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ESTAT'O DE SERGIPE
PREFETTURA TiUilICXPAL DE ITABI

cot{TRATO No 2612023 Ptitr

CONÍRATO DE ENPRET|ADA POR PREçO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAN, DE UI'
LATX', A PREFEIrURA 

'CUNICIPAL 
DE

I|ABÍ/SE E. tX) OUTRO, Á E!'PRESÁ CN
COÍ{STRUTORA ETRELI, DE«)RRENTE DA
ÍOrtADA DE PRE(D.S No 07 /2023 Pr,tI.

A PREFEIÍURA IIUilICIPÂL DE ITABI. Pessoa lurídica de Direito Público, com endereço à
Rua Manoel Alves de Souza, no. 321, Bairro Centro. Itabi/SE, inscrito no CNPJ sob no
13.113.063/0001{14, doravante denominado simplesmente CO TRATANTE, aqui
rêpresentado pelo seu Prefeito Munacipal Sr. AHYI{THAS AARRETO ,ÚNIOR, brasileiro,
portador R.G. no .: 875.146 SSP/SE e anscrito no C.P.F. sob o no 719.131.575-04, residente e
domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de Itabi/SE. doravante denominada
COiTRATAIITE e a empresa CÍtl COilSTRUÍORA EIRELI, pessoa jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPI sob o no 21.649,558/0OOt-72, com sede e foro na Praça Pedro Rabelo de Matos,
no 0l andar 2, Ceq:. 48.430-000, Centro, Paripiranga/BA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Neilla Caroline Froes da Silva, portador da
Carteira de ldentidade no 125724 DPF/SE e do CPF no O4A.A27.225-42, celebram o presente
Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo Licitatório no OL/2O23,
modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei no. 8.666/93 e suas alterações, e as
Cláusulas e condiçõ€s elencadas:

cúusul-A PRIHEIRÁ - DO OBJETO íaÉ, 55. inciso I. da Lei no 8.666/93)
o pr_esente instrumento tem por objeto a I[PLAilTAçÃo DE sIsTE]lA DE ABASTECI]|ENTO
DE ÁGuA - povoAtx) HATA GRArirgE - rrABr/sE coNFoRllE coilvÊNro aeceas/zore
- }II]IISTÉRIo DA SAúDE, ATRAvÉs DA Fu]IDAçÃo NACIoHAL DE SAÚDE,- FUTIA5A -
PROGRAüA 2068 - SAI|EAiIENTO BASICO (AçAO: 1OGD - SISTEIIA PUBLICAS DE
AAASTECTIrIENTO DE ÁGUA).

2.1 - A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Pre@ Global.

2.2 - O prazo de execução do cronograma econômico-financeiro será de 06 (seis) meses, com
início a partir da emissão e @nsequente recebimento da ordem de serviços.

2.3 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados ã partir da data de
sua assinatura, tal prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucsivos períodos. de acordo com
as disposi@es previstas nos a arts. 57 e 65 da tei no 8.666/93.

Rua tlarpel Alves de Souza, no. 321 - Centro - ltabi/SE - CEP:49.870-000 - Fon€/Fax: 79 3314-1260 CNPr:
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Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato.
devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela
CONTRATADA, de acordo com o art. 55. xI da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a
fazer parte integrante do pres€nte instrumento para todos os fins de direito.

cúusul-A SEGU DA - DO REGIUE DE EXECUCÃO íart. 55. inciso IL da l€i no
a,666/93)
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2.4 - PaÍa efeitos da contagem do prazo de execução previsto no item (4.2), não serão
computados o período de paralisaÉo dos serviços por ordem da administração ou fato alheio à
vontade das partes.

PaÉgrafo Único: Os prôzos de vigência de contrato sempre devem ser maiores do que os
prazo de execução dos serviços em razão dã posterioridade da assinatura da Ordem de Serviço.

CúUSUIÁ TERCEIRA - DO PRECO. DAS COilDICÕES DE PAGAIIENTO (Art. 55. iNCiSO
III- da Lei n" 8.666/93)

3.1. Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura Municipal pagará à Contrôtada
o valor global de R$ 261.a69,75 (Duzentos e sessenta e um mil oitocentos e sessenta e
nove reais e setentâ e cinco centavos).

3.2, Para o pagômento da primeira fatura, ou quando do faturamento único, atinentes aos
Servi@s/Obras objeto deste Contrato. a CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria Municipal
de Finanças os documentos adiante enumerados e na forma a seguir descrita, os quais poderão
ser apresentados, conforme o caso, em original ou por qualquer proc€sÍ) de cópia autenticada:

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recurÍ)s,
se este foro caso, bem como a identificação do órgão convenente, observando obrigatoriamente
a data de validade da Nota Fiscal quando for o caso.

b) Medição ou avaliação dos serviços. conforme modelo que será fomecido, devidamente
assinado p€lo gerente de Contrato da PMC e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços
executados, o seu período de execução;

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no CEI - Cadastro de Empresa Individual,
junto ao Instituto Nôciooal do Seguro Social - INSS;

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pela PREFEITURA;

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia dê Sergipe - CREA/SE, devendo constar, obrigatoriamente,
as as§naturas dos representantes da Contratante e da Contratada;

Q Certidão de Regularidade de Situa$o do FGTS, vigente, fomecida pela Caixa Econômica
Federal;

g) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa (CNDT), para comprovação da
inexistêncja de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,

h) Declaração de Recolhimento de ICMS;

i) Cópia da GFIP - Guia de Reoolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, identificada
pelo CNPI, do mês anterior à prestação do serviço;

j) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

l) Certidão negativa do ISS, fomecida pela Prefeitura Municipal da sede da contratada;

m) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união.

Rsa Manoel Alves de Souza, no. 321 - Cêntro - Itabi,/SE - CEP: 49.870-000 - FonVFar: 79 3314-1260 CNPI
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3.3. Para pagamento das demais faturas. a CONTRATADA deverá apresentar todos os
documentos acima elencados e na foÍrna ali descrita, exceto os itens c. d e e, os quais poderão
ser apresentados, conforme o caso, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada.

3.4. Quando do último faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar CONTRATANTE, além
dos documentos exigidos no item 3.2 (exceto os itens c, d e e), a baixa da obra junto a respectiva
Prefeitura Municjpal e junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

3.5 - Os documentos de cobranç relacionados no item 3.2. deverão ser apresentados no
endereço Rua Manoel Souza, no 321, Centro, Cep: 49.870-000, Prefeitura Municipal de Itabi/SE,
dos quais aÉs atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.5.1. O não pagamento da fatura no prazo estipulado no presente terÍno acarretará indenização
por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado p€lo Governo
Federal, na forma do art . 40, XIV, "c 'da Lei no. 8.666/93;

3.6. Os preços contratados, em moeda corente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de
12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;

3.7. Os valores orzr pactuados poderão softer reajustamento se o prirzo dos serviços ultrapassar
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94,
ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a
finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporcÉo e peíodicidade da
variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras
Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio vargas. desde que compatível
com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei no. 8.666/93;

3.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão
calG.rlados até o mês previsto no Cronograma Írsico - financeiro, para o evento gerador do
faturâmefl to, item 3.5. 1.

3.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguinte casos:

3.9.1. Não cümprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de qualquer
forma, prejudicar o Município;

3.9.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Municipio por conta do Contrato;

3.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais
anexos deste Edital;

3.9.4. Erros ou vícios nas faturas.

3.10. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.3201t964., art. So e 70. § 20, inciso III. da Lei no 8.666/93.

cút sul-a oUARTA - DA vIGÊÍtcIA (art. 55. inciso IV, da Lei nc. a.666/93)

Ruô Hanoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ:
13.113.063/0001-04
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4.L. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitaÉo, sení de 06 (seis) meses,
de a@rdo com o cronograma físico-financeiro, incluído neste mesmo prazo, a mobilização. O
prazo se inicia a paÍtir da expedição da Ordem de Serviço e Mobilização emitida pela Prefeitura,
e consequentemente ciência da CONTRATADA.

4.2. O pftzo de vigência do contrato seftí de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante justiFicativa técnica, nas hipóteses previstas no §
10 do art, 57 clc aÍt.65 da Lei no 8.666/93, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o dô Lei no 8.666/93:

4.2.1. Alteração do projeto ou especificações. pela Administração;

4.2.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes. que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

4.2,3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
i nteresse da Administração ;

4.2.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela
Lei no. 8.666/93 e fixados no Contrato;

4.2.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em d@urn€nto contemporâneo à sua oorrência;

4.2.6. Omissão ou atÍaso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execufo
do contrato, sêm prêjuízo das sanções legais apliciáveis aos responsáveis.

4.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2o do art. 57 da
Lei no. 8.666/93.

4.4. Os eventuais períodos de paralisação dos Serviços/Obras serão autorizados pela
CONTRATANTE, devidamente justificados, e o cronograma lsico-financeiro ajustado aos dias de
efetiva realização dos serviços.

cr Árr<rrr À ôltr,tlTA - n,a noracÃn oerarrrrrrÁPrÂ íàFr EE Iâ.iG^ v .1.â I êi ôo
8,666/93)

5.1 Os reorrsos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão
por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada 2023:

flason

2-EXECUM
2TO2 - PREFEITURA WICIPAL DE ÍIABI.SE
ít05 - SECREÍARA 0E O8RAS, rRAr{SPoRrE E S€RVIçOS URBAI{OS
í5.45í.0r[3.í037 - |i{PLAXTAçAO ERECUPERAçÃO DO STSTEIA DE AEASTECIIEI{ÍO D'ÁGt A
1,í!X1.51.00.00 - OBRÂS E ilSTÂI-AGOES
Fonilê de Rêcursos:15mm0(y17000000

cLÁusuLA sExTA - GARA]üTIA DE EXECUçÁO CO TRAruAL aÉ. s5. inciso VI. da l,.ei
no.8.666/93).
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6.1- No ato da assinatura do contrato, a Contratada apresentará à Prefeitura gariantia de
êjxecllção contratua! correspôndente a 396 (três por cento) do valor contratado, de acordo
com o art. 56 e §2o da Lei no. 8.666/93. A garantia contratual de que trata este item podera ser
prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do
prazo mntratual.

6.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art, 56, §10 da Lei no. 8.666/93:

6.1.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, onde deverá demonstrar o valor real
do documento (atualização financeira) pelo menos de no mínimo 60 dias, devendo estes terem
sido emitidos sob a forrna escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforrn€ definido pelo Ministério da Fazenda;

6. 1. 1.2. Seguro garantia;

6.1.1.3. Fiança bancaría.

6.2. Depois da aceitação definiüva dos serviçDs e obrôs contratados, expedido o correspondente
Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitura. será devolvida a garãntia, no prazo de 30
(trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao
Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4o da Lei no. 8.666/93.

cláusurÁ sÉTrHA - Do DrRErÍo E REsporsABrLrpADE DAs pARTEs (aÉ. ss, inciso
VII e XIIL da Lei no 8,666/93)

7.1 A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;
II. Observar para que, durônte toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade

com as obrigaçôes assumidas pela Contratada;
III. lndicaros seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle
do objeto deste Contrato;
fV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A COI{TRATADA, durante a vigência deste Contrab, se obriga a:
I. Executar fielmente o objeto contratado e o pftrzo estipulado;

II. Aceitãr, nas mesmas condições mntratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da
Prefeitura Municipal, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os
limites fixados no § 10 do art. 65 da Lei no. 8.666/93;
III. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
Iy. Assumir inteird e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura Municipal, relativamente a esses encôrgos,
inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

v. Manter no escÍitório da obra o livro de ocorÉncias de obras, onde serão anotadas todas
as ocorrências havidas na execuÉo dos serviços, livro este que será assinado semanalmente
pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenhêiro fiscal da obra;

aÁosnt

(
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vI. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições iniciôlmente pactuadas de
habilitação e.qualifi cação exigidas na licitação.
Parágrafo Unaco - Seé assegurada a Prefeitura Municipal a fiscalização na execução dos
trabalhos contratados, comprometendo-se a Contratada a fomecer informações, dados e
elementos que lhe fiorem requi§tados pela Contratante.

cl-Âusuur orTÂvÂ - DAS IIULTAS E PEllÂLrDÂDES íÂrt. 5s. inciso VfI. dâ Lei no
4.666/93)

8.1 Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 19o (um
por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em c.tso de descumprimento de cada um
dos prazos parciais previstos no cronograma fisico-financeiro, e desde que a motivo do atraso
tenha sido por culpa exdusiva da Contratada, salvo se a justificatíva do atraso for aceita pela
fiscalização da Contratante. O atraso sup€rior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecução total do contrato.

§1o - A multa prevista no item anterior sení deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recup€ração dos atrasos verificados.

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especiÍicação e normas técnicas vigentes;
IL Dificultar os trabalhos de fiscalizaÇo dos mesmos;

frl. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por cento)
do valor deste Termo se o tÊnsferir a tercêiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização
da Contratante.

§3o - Serão considerztdos (:rsos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega da obra contratada decorrer de:

I. Período excepcional de chuva;
II. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execuÉo dos trabalhos. de interesse da

Contratante;
IrI. Falta de elemento técnico. quando o fomecimento deles couber à Contratante,

§4o - No caso de ficãr comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contrâtada, e. ainda, em (rlso de inexecução, total
ou parcjal, do contrato, o Contratante poderii aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art.87 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:

I. Advertência;
II. Multa de 01o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustifi@do na obra;
IIL Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrdto, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV. Suspensão temponária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo pr.lzo de até 02 (doas) anos;
v. Declaração de inidoneidade pôra licitirr ou contratar com a Administração Pública.

§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o aft.64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa, neste

Rua Hanoel Alv€6 de Souza, no. 321 - Cêntro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fôx: 79 3314-1260 CNPI:
13.113.063/0001-04
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caso, será de 10% (dez por cento) do valor ôdjudicado.

§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Ucitação ensejará sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei no. 8.666/93.

CúUSULA O A - DA RESCISÃO (eÉ. 55. inciso VIIL da Lei no a.666/93)

9.1 - A inexecução. totôl ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lêi no. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

PâÍágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpã da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo
diploma legal.

cúusuua oÉcrxa - oos ornrrros oo cortmrarle ro clso oe nesclsÃo tlrt.
55. inciso IX. da Lei no 8,666/93)
10.1 - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 77 e
80 da Lei no. 8.666/93.

cút sutÁ oÉcxÍ,tA PRTHETRA - DA LEcrstÁcÃo ApLrcÁvEL À ExEcucÃo Do
COIüTRATO E OS OASOS OÍTIISSOS (aÉ. 55. inciso XII. de l-ei no 4.666/93).
11.1- O presente Contrato fundamenta-se:

I. nos temos do Tomada de Preços no 01/2023 ao qual se encontra vinculado, e que,
simultaneamente:

a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;

rI. nas demais determinações da tei 8.666/93. está aplicavel à exeorção do contrato e
especialmente aos casos omissos;
IIL nos preceitos do Direito Público;
n . supletivamente, nos princípios da Têoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado,

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúusutA DÉcrÍ,tA SEGUNDA - DAs ALTERACÕES (Art. 6s. Lei n" 8.666/93).

12.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8,666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atuallzado do contrato.
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art. 65.
§2o, II da Lei no. 8.666/93.

ctáusuue oÉctmllencena - oo lcorplrxlrerto e ol rtscluzaçÃo rart. ez.
l,.ea no 8.666/93).

13.1 - Na forma do que dispõe o artlgo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designada o Engenheiro
Responsável, o servidor lackson Aragão Mota portador do CREA - 27L823O34-7, lotada na
Secretaria Municipal de Obras deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente
Contrato.

51o - À fiscalização compete. entre outrds atribuições. verificar a con§ormidade da execução do
Contrato com as noÍTnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2o - A ação da Rscalização não exonera a Crntratada de suas responsabilidades contratuais.

§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Prevadência Social, de seguros com
referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execu$o da
obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

cúusuLA DÉctHA qUARTA - Do RECEBTHEí{To DA oBRA (art, 73. Lei no 8.666/93)

14.1 - Em consonância @m o art. 73, I da Lei no. 8.666/93, o objeto deste Contrato será
recebido:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo a@mpanhamento e fiscalização, mediante termo
cirqrnstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contrôtado;

b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do pmzo de observação,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. observado o disposto
no art. 69 da Lei no. 8.666/93.

cúusulA DÉcrÍ,tA ourNTA - pAs prsposrcõEs cERArs E FrNArs

I. Com a prévia e expressa aprovaÉo da Prefeiturâ Municipal, s€m perda das
responsabilidades contrôtuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos
serviços deste @ntrato, respeitado o limite máximo de 4096 (quarenta por cento) do valor
contratado.
II. A subcontratação não altera os direitos e as obígações da Contratada perante a

Prefeitura.
III. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura Municipal, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor
de Contrato da Prefeitura Municipal. que, dentre outras atribuições, anotará em registro própÍio
todas as ocorrências relacionadas com a execlção das obras e serviços objeto deste Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a ompetência prevista no ato de
designação. deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura Municipal poderá solicitar aos seus
superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

v. Durante a execuÇo deste Contrato, a Prefeitura Municipal poderá exigir da Contratada
seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeÍto desenvolvimento dos trabalhos
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços,
objeto deste Contrato,

cúusut-A DÉcrIrtA sExrA - po FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Gararu, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabi/SE, 12 de abril de 2023.

Na. {-A,a C--sO. - '.r F" ---., 3U= \ , ' '
A}IYI{THAS BARRETO .,UNIOR

CONTRATAI{TE

TESTEMUNHAS:

/ ._(.
I- V-._.:.,- -Lq- L "-.-\-.,

CN CONSTRUTORA ETRELI
COT{TRATADA

C.P.F: é ( r. <1 :t 9v) t ,
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